
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 271 / 2021
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Altera o caput do Art. 3º do Projeto de Lei 271/2021 e acrescenta o parágrafo único  com a seguinte
redação:
 
"Art. 3º. Fica autorizada a realização de eventos públicos municipais, em todos os âmbitos, que
divulguem  a importância do respeito a práticas religiosas. 
Parágrafo único: Nos eventos públicos municipais, também deverá ser divulgado a importância do
combate a  "intolerância religiosa” que se trata de um conjunto de ideologias e atitudes ofensivas às
crenças, rituais e práticas religiosas consideradas não hegemônicas."
 
 

 
 

S/S.,  18 de abril de 2024
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
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